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REQUERIMENTO  Nº  1595,  DE  2001





Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de Congratulações pelo 124º.  aniversário de fundação do Município de Itapecerica da Serra.





Requeiro ainda, que dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Sr. Lacir Bauldusco e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Sr. Waldomiro Dias. 

JUSTIFICATIVA





A atual localidade de Itapecerica da Serra tem grande importância histórica para a região, pois além de ter sido um aldeamento indígena, essa cidade é uma das mais antigas da região oeste da grande São Paulo, sendo que os atuais municípios de Embu, Taboão da Serra, São Lourenço da Serra e Juquitiba, pertenceram à Comarca de Itapecerica da Serra.





Itapecerica (pedra escorregadia) teve o segundo nome “Serra” acrescentado devido à localização da cidade, que fica a 920 metros de altitude e, foi elevada à categoria de município pela lei provincial nº. 33 de 8 de maio de 1877.





A imagem de Nossa Senhora dos Prazares é a atual Padroeira do município e, a Igreja M’Boy, construída pelo padre Belchior de Pontes, data de fins do século XVII e, acha-se inscrita no livro do Tombo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, como sendo precioso monumento de arte colonial.





Essa cidade, repleta de história, mantém algumas atrações turísticas, entre elas, o Kinkakuji – Vale dos Templos – Lago Japonês com criação de carpas, o Museu de Antiguidades, o Tapete de Corpus Christi e a tradicional Festa de Rodeio, realizada no mês de agosto.





Dessa forma, requeiro seja registrado nesta Casa um voto de congratulações para com a população desse município.
Sala das Sessões, em 09-05-2001

a) CARLÃO CAMARGO
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